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Lesão corporal privilegiada (§4º)

LESÃO CORPORAL
- Consumação: efetiva lesão à integridade física ou saúde
- Crime material
- Modalidades: dolosa e culposa
- Sujeito ativo e passivo: qualquer pessoa

LESÃO CORPORAL DOLOSA



Lesão corporal agravada (§7º e 12)

Lesão corporal qualificada

Grave ➔ Pena: reclusão de 1 a 5 anos.
§ 1º Se resulta:
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;
II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:

Gravíssima ➔ Pena: reclusão de 2 a 8 anos
I - Incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:

Seguida de morte ➔ Pena: reclusão de 4 a 12 anos
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não
quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo;
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LESÃO CORPORAL CULPOSA

Violência doméstica ➔ Pena: detenção de 3 meses a 3 anos
§ 9º. Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão,
cônjuCgreim oesu d ecfionimdosp naan Lehi e7.i7r16o/,8 9o u com
queCmrim ceo dnefviniidvoa n oo aurt . t1e40n, h§ 3aº, CcPonvivido, ou,
ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação
ou de hospitalidade;
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Lesão corporal culposa agravada (§ 7º)
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Clique nos ícones abaixo para

acessas as nossas redes.

https://www.instagram.com/eu.militar_oficial/
https://www.youtube.com/channel/UC6nD9V5vEobfGZyXgjyN-cg
https://twitter.com/eumilitar
https://www.instagram.com/eu.militar_oficial/
https://www.youtube.com/channel/UC6nD9V5vEobfGZyXgjyN-cg
https://twitter.com/eumilitar

